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GABINEIE DA VEREADORA PNISCII.A COSTA

REQUERIMENTO N' 4954/2025 t2025.

Requer a expediÉo de oÍlcio para o Secretaria
ilunicipal do6 Direitos Humanos e
De3onvolvimento Soclal (SDHDS) para que se
encaminhe informações oficiais com detalhamento dos
recursos destinados e executedos em açÕes voltadas
à proteÉo de crianças e adolescentes, com destaque
para o Maio Lâranja.

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂrmnn tuNtclpAL DE FoRTALEZA,

A vereadora abaixo assinada, no uso de suas atribuiçóes legais e na forma regimental, vem mui
respeitosamente perante Vossa Excelência, com fulcro no art. í41, ldo Regimento lnterno, requerer
a expediçáo de oÍício para o Secretaria municipel dos Direitos Humanos e Desenvolvimento
Social (SDHDS) para com o objetivo de obter os seguintes documentos oficiais:

í ) Relatórios orçamentários e financeiros atualizados, com a discriminaçáo dos recursos
destinados e executados no exercício de 2e24 e no primeiro semestre de 2025, em ações
volladas à proteção integral de crianças e adolescentes;

2) Especificação dos valores utilizados diretamente nas açóes relacionadas ao Maio Laranja,
conforme previsto na Lei no 11.49212024, que institui o mês de maio como período de
mobilização contra o abuso e a exploração sexual infantojuvenil;

3) lnformaçôes sobre a existência de rubricas específicas no orçamento municipal para
campenhas educativas, açóes preventivas, atendimento às vítimas e apoio à rede de
proteÇão â infância;

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA TTUNICIPAL DE FORTALEZA, ETI DE
oÉ 202s.
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Tal requerimento visa permitir a esta Casa acompanhar o cumprimento da Lei no 11.492t2O24 e
avaliar a efetividade das campanhas e mecanismos de proteçáo instituídos pelo Município no
combate à violência sexuâl contra crianÇas e adolescentes.

Ressalte-se que, nos termos do § 30 do art. i4i do Regimento lntemo da câmara Municipal de
Fortaleza, o não atendimento ao presente requerimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias
importará obrigatoriamente em ciência ao autor para a adoção das providências legais e iegimentais
cabíveis.

Diante da relevância do tema, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste
requerimento.
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